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 6. Dessa forma, ACOLHO o pedido de cancelamen-
to para tratar de licença para interesses particulares, da 
servidora JACIARA CARVALHO BRAGA, Analista Municipal/
Técnico em Enfermagem, matrícula n. 850234, pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA, OPERAÇÕES E PROCESSOS 

PORTARIA N° 049/2023 – SMEC.

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Ana Dalva Freire 
de Araújo, matrícula: 45133 e Lilian Vieira dos Santos, ma-
trícula: 28172, para atuarem como fi scal e designar o ser-
vidor Janderson Barros de Freitas, matrícula: 29034, para 
atuar como Gestor do Contrato Administrativo nº 086/2023, 
oriundos do Processo Administrativo N° 2302/2023 - Adesão 
à Ata de Registro de Preços Nº 73-SMTI/SA/2022 - Proces-
so Nº 024190/2021/SMTI - Contratação de licença anual de 
uso de sistema integrado para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 Art. 2º Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a 3 
de março de 2023, tornando sem efeitos todos os atos con-
trários a esta. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 20 de março de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA, OPERAÇÕES E PROCESSOS 

PORTARIA N° 050/2023 – SMEC.

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Tarcísio Alves Filho, ma-
trícula: 852242, para atuar como fi scal e designar o servidor 
Alcirney Lima da Silva, matrícula: 28758, para atuar como 
Gestor do Contrato Administrativo nº 715/2019, oriundo do 
Processo Administrativo N° 28716/2019 - Adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 079/2019 Volta Redonda/RJ – Pregão 
Eletrônico nº 173/2018 - Processo nº 19477/2017, para fi ns 
de contratação de serviços de empresa especializada na 
prestação de serviço de telefonia fi xa comutada (stfc) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura - Município de Boa Vista

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, tornando sem efeitos todos os atos contrários a 
esta. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 20 de março de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA, OPERAÇÕES E PROCESSOS 

PORTARIA N° 051/2023 – SMEC.

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar o servidor Tarcísio Alves Filho, 
matrícula: 852242, para atuar como fi scal e designar o ser-
vidor Alcirney Lima da Silva, matrícula: 28758, para atuar 
como Gestor do Contrato Administrativo nº 102/2022, oriun-
do do Processo Administrativo N° 22106/2021 - Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de energia 
elétrica para os prédios públicos sob a responsabilidade da 
SMEC.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, tornando sem efeitos todos os atos contrários a 
esta. 

 Gabinete da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, 20 de março de 2023.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2023/SMEC

Referente ao Pregão Eletrônico nº 143/2022
Processo 1169/2022-SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520 
de 17 de Julho de 2002, torna público os preços registrados 
no Pregão Eletrônico nº 143/2022, referente ao Processo nº 
1169/2022/SMEC, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO PARA PROFESSORES PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, conforme fornecedor e valores dis-
criminados a seguir: LOTE ÚNICO, empresa classifi cada: 
GGS INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 03.230.915/0001-81, sob o valor de R$ 247.999,90 
(duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos), válidos por um período de 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

 Data da assinatura: 16 de março de 2023.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 077/2023-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 5146.

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, CRISTIANE DA SILVA 
BEZERRA MENESES, matrícula: 957.282 e RONAN SALES FA-
RIAS, matrícula: 953.989, como fi scais responsáveis pelos 
Contratos Administrativos nº 058/2023-SMSA e 059/2022-
SMSA, oriundos do Processo Desmembrado nº 013205/2022-
SMSA e 013183/2022-SMSA, respectivamente, tendo como 
Processo Originário o Processo nº 008910/2021-SMSA, cujo 
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